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4º Congresso Brasileiro de Direito Comercial 

 
Algumas contribuições acadêmicas a seguir são realizadas em 
caráter pessoal e não representam, necessariamente, o 
posicionamento institucional do Banco Central. 



3 

Roteiro 

1. Considerações iniciais a respeito do saneamento do 
Sistema Financeiro Nacional (SFN).   

2. Arcabouço legal e principais características dos 
regimes jurídicos especiais de resolução aplicáveis às 
instituições financeiras.  

3. Algumas oportunidades para aprimoramento do 
marco legal. 
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Considerações  iniciais sobre o saneamento do SFN 

 
4º Congresso Brasileiro de Direito Comercial 
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Funções institucionais do BC 
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Supervisão do SFN  
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Justificativa para adoção de regimes especiais 

 
Essencialmente: 
 

 A. interesse público: necessidade de preservação da 

estabilidade, higidez, credibilidade e eficiência do SFN (art. 

192 da CF). 
 

 crises financeiras: externalidades negativas para o resto da 

economia (prejuízos não se restringem aos credores):  

 instabilidade para o sistema de pagamentos; 

 abalo da credibilidade do SFN (risco de “corridas bancárias”), 

crises de liquidez e crises sistêmicas; 

 reflexos sobre a economia real e a política econômica. 

 

 

 

. 
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Justificativa para adoção de regimes especiais 

 
 

 
 

 B. Perfil institucional da autoridade administrativa: maior 

aptidão do supervisor do SFN para decidir, de maneira 

tecnicamente e tempestivamente adequada, sobre a 

decretação do regime especial de resolução, bem como 

para exercer a sua supervisão. 

 expertise técnica: aspectos técnicos envolvidos, 

complexidade do funcionamento do SFN e prévio 

conhecimento de informações relevantes; 

 O BC detém condições para avaliar efeitos sistêmicos 

relacionados à medida saneadora, até por suas atividades de 

monitoramento precedentes à quebra, o que poderia não ser 

suprido nem mesmo por auxílio pericial. 
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Arcabouço legal e principais características dos 
regimes especiais de resolução aplicáveis às 
instituições financeiras.  

 
4º Congresso Brasileiro de Direito Comercial 
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Regime de 

Administração 
Especial 

Temporária 
(RAET)  

 

Intervenção 
Liquidação 

Extrajudicial 
 

Arcabouço normativo vigente  
 
 

Lei nº 6.024, de 1974 (intervenção e liquidação extrajudicial) 

Decreto-Lei nº 2.321, de 1987 (RAET) 

Lei nº 9.447, de 1997 (outros aspectos relevantes) 
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Decretação do regime pelo BC 
 

Sujeitos: instituições financeiras (exceto públicas federais), 

inclusive cooperativas de crédito, e outras entidades submetidas à 

disciplina especial de resolução pelas normas de regência (ex. 

administradoras de consórcio, art. 7º, VII, da Lei nº 11.795, de 2008). 

Pressupostos: configuração das hipóteses dos arts. 2º 

(intervenção) e 15, “a”, “b” e “c” da Lei nº 6.024, de 1974 

(liquidação extrajudicial), ou do art. 1º do Decreto-Lei nº 2.321, de 

1987 (RAET), sobretudo:  

  situações de grave comprometimento econômico ou financeiro 

(insolvência ou  sua iminência), e;  

 ocasiões de grave violação às normas legais ou estatutárias 

que disciplinam as atividades (indisciplina que abala a 

estabilidade ou a credibilidade do SFN). 
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Decretação do regime pelo BC 
 

 Discricionariedade técnica para decidir pelo instrumento 

mais adequado de saneamento: configurada hipótese legal de 

liquidação (art. 15), pode o BC decretar intervenção ou RAET, 

quando entender o mais adequado para normalizar a situação ou 

preservar o SFN (art. 15, § 1º, da Lei nº 6.024, de 1974, e art. 4º da Lei 

nº 9.447, de 1997).  

 
 Extensão do regime para outras entidades: pode o BC 

estender o regime especial decretado às pessoas jurídicas 

(financeiras ou não), que possuam integração de atividade ou 

vínculo de interesse, a fim de preservar os interesses da 

poupança popular e a integridade do acervo da entidade (art. 51 

da Lei nº 6.024, de 1974). 
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Medida de caráter cautelar, que não interrompe ou suspende as 

atividades normais da instituição, gerida por Conselho Diretor 

nomeado pelo BC, a fim de eliminar irregularidades que a motivou. 

 

Principais hipóteses legais (Decreto-Lei nº 2.321/1987):  

 prática reiterada de operações contrárias às diretrizes de política 

econômica ou financeira traçadas em lei federal;  

 existência de passivo a descoberto;  

 gestão temerária ou fraudulenta;  

 situações passíveis de intervenção. 

Regime de Administração Especial Temporária 
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Medida administrativa de caráter cautelar que objetiva evitar a 

continuidade da prática de irregularidade ou o agravamento da 

situação de risco patrimonial da instituição financeira.  

 

Duração: até 6 meses, prorrogáveis, uma única vez, por decisão do 

BC, por até + 6 meses.  

Efeitos da decretação: 

 suspensão da exigibilidade das obrigações vencidas; 

 suspensão da fluência do prazo das obrigações vincendas 

anteriormente contraídas; e   

 inexigibilidade dos depósitos já existentes à data da 

decretação. 

 

 

Intervenção (Lei nº 6.024, de 1974) 
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Encerramento: 

 levantamento do regime, a critério do BC, em razão da: 

• normalização da situação anterior;  

• apresentação de garantias suficientes pelos 

interessados.  

 decretação de outro regime: 

• liquidação extrajudicial pelo BC;  

• falência decretada pelo Poder  Judiciário, após o BC 

autorizar ajuizamento do pedido de autofalência, 

diante das hipóteses do art. 12, “d”, da Lei 6.024, de 

1974.  

 

Intervenção (Lei nº 6.024, de 1974) 



16 

Busca promover a extinção da instituição, instaurando o regime 

de “execução” concursal no âmbito administrativo, no qual o 

ativo da entidade será realizado para pagamento do passivo, 

segundo a ordem de preferência legal dos credores.  

Principais hipóteses legais:  

 sério comprometimento da situação econômica ou financeira; 

 violação grave das normas legais e estatutárias, bem como 

das determinações do CMN e do BC; 

 cassação da autorização, quando não se iniciar a liquidação 

ordinária em 90 dias, ou; quando a morosidade do 

procedimento ordinário causar prejuízo aos credores. 

 

Liquidação Extrajudicial  (Lei nº 6.024, de 1974) 
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Principais efeitos:  

  suspensão das ações e execuções contra a entidade 

liquidanda (“juízo universal”);  

  vencimento antecipado das obrigações da liquidanda;  

  interrupção da prescrição relativa a suas obrigações; 

  não atendimento das cláusulas penais;  

  não fluência de juros, enquanto não integralmente pago o 

passivo. 

Obs: Art. 18, “f”, da Lei nº 6.024, de 1974 (“não reclamação de correção 

monetária”) – revogação dessa parte do dispositivo pelo art. 1º do Decreto-

Lei nº 1.477, de 26 de agosto de 1976 (com a redação dada pelo Dec.-Lei nº 

2.278, de 1985). Art. 46 da ADCT sacramentou a questão da incidência de 

correção monetária, desde o vencimento, tendo a Lei nº 8.177, de 1991, 

definido a TR como o índice de correção a ser aplicado. 

Liquidação Extrajudicial (Lei nº 6.024, de 1974) 
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Aplicação subsidiária da lei de falências (art. 34): papel do 

BC no procedimento se assemelha ao do juiz da falência e o do 

liquidante ao do antigo síndico (aplicam-se, no que couberem, 

institutos previstos na lei de falências - LF, como a restituição, a 

ação revocatória, etc.)   

 

Par conditio creditorum: isonomia no tratamento dos 

credores, segundo as classes e a ordem de preferência 

previstas no art. 83 da Lei nº 11.101, de 2005 (LF). 

 

Liquidação Extrajudicial (Lei nº 6.024, de 1974) 
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Encerramento: 

  levantamento do regime, a critério do BC, desde que 

apresentadas garantias suficientes pelos interessados;  

  convolação em liquidação ordinária;  

  aprovação das contas finais do liquidante e baixa no 

registro público;  

  decretação da falência. 

Liquidação Extrajudicial (Lei nº 6.024, de 1974) 
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Conjunto de instrumentos (incluindo soluções de mercado) 

utilizados para assegurar a normalidade da economia pública 

e resguardar os interesses da poupança popular, tanto no 

âmbito do regime especial, como preventivamente: 

Hipóteses do art. 5° (preventivamente):  

1. Capitalização da sociedade (aporte de recursos); 

2. Transferência de controle; 

3. Reorganização societária. 

Principais hipóteses do art. 6° (durante o regime):  

1. Transferência (alienação, cessão, assunção) de bens, direitos e 

obrigações para outra sociedade; 

2. Constituição ou reorganização de sociedade para continuar  a 

atividade bancária (good bank X bad bank). 

 

Medidas dos arts. 5º e 6º da Lei n° 9.447, de 1997. 
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 Afastamento dos administradores, membros do Conselho 

Fiscal e demais órgãos estatutários, com a suspensão 

(intervenção) ou a perda de mandatos (liquidação extrajudicial e 

RAET). 

 Condução do regime pelo interventor, liquidante ou 

Conselho Diretor nomeado pelo BC:  

•não são prepostos, possuem plenos poderes de gestão e, 

no caso do liquidante, verifica e classifica os créditos e 

organiza o quadro geral dos credores (arts. 16 e 25);  

• relatório - 60 dias (prorrogáveis, caso necessário) para 

elaborar o documento que subsidiará decisão do BC a 

respeito do prosseguimento ou não do regime.  

 Indisponibilidade de bens (ex vi legis) dos administradores e 

controladores com a decretação do regime. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aspectos importantes sobre os regimes 
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 Inquérito do BC: instaurado, logo após à decretação, para 

apurar: (i) causas que levaram a sociedade à situação 

autorizadora do regime especial; e (ii) responsabilidades dos 

controladores, administradores, membros de órgãos estatuários 

e prestadores de serviços de auditoria independente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Aspectos importantes sobre os regimes 

Prejuízo 

Juízo da Falência 
(competente) 

MP para propor ação civil 
de responsabilidade 

Inexistência de 
prejuízo 

Arquivamento no BC 

Levantamento da 
indisponibilidade de bens. 
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 Inquérito a respeito de entidade integrante de grupo 

econômico, isoladamente, superavitária: 

Parecer nº 226, de 2013, da PGBC: 

• investigação dos prejuízos causados ao grupo como um todo, não 

se limitando a empresas isoladas, especialmente quando as 

evidências concretas apontam no sentido de ilícitos financeiros 

concatenados mediante condutas que perpassam toda a 

organização empresarial; 

• “inexistência de prejuízos” contida no art. 44, é interpretada à luz 

do caput do art. 41 (apurar causas e responsabilidades) e do art. 51 

(objetivo da extensão do regime é preservar a poupança popular e 

a integridade do acervo), todos da Lei nº 6.024, de 1974. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aspectos importantes sobre os regimes 
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 Responsabilidade jurídica dos ex-administradores (Lei 

6.024, de 1974) e controladores (Decreto-lei nº 2.321, de 

1987). 

•Art. 39:  responsabilidade por atos e omissões (subjetiva). 

•Art. 40: respondem “solidariamente” pelas obrigações “assumidas 

durante sua gestão, até que se cumpram” (caput), limitada a 

solidariedade ao “montante dos prejuízos causados” (§ único).   

•Art. 15 do Decreto-lei nº 2.321/87: controladores respondem 

“independentemente da apuração de dolo ou culpa” (objetiva).  

Panorama jurisprudencial: atualmente, parece prevalecer no STJ o 

entendimento de que: i) responsabilidade dos ex-administradores (arts. 

39 e 40) é subjetiva, mas art. 40 determina que é solidária e 

presumida (presunção juris tantum), cabendo aos ex-administradores 

comprovar a ausência de culpa; ii) a responsabilidade dos 

controladores é objetiva e solidária, por expressa determinação legal.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aspectos importantes sobre os regimes 
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Fundo Garantidor de Crédito (FGC): associação privada, 

sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito 

privado, sendo o principal mecanismo de proteção de 

depositantes no país (paybox).  

Resolução 2.197, de 1995, autorizou sua criação.  

Proteção atual de R$ 250.000,00, para cada pessoa contra a mesma 

instituição, ou contra todas as instituições de um conglomerado. 

Atua, também, na manutenção da estabilidade financeira e na 

prevenção de crises, por meio de operações de assistência ou de 

suporte financeiro. 

•Base legal e regulamentar: (i) art. 28 da LC nº 101, de 2000 (proíbe, 

salvo lei específica, a utilização de recursos públicos e dispõe que a 

prevenção de insolvência e de outros riscos no SFN fica a cargo dos 

seus integrantes); e (ii) Estatuto do FGC, art. 2º, incisos II e III.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aspectos importantes sobre os regimes 
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Algumas oportunidades 
para aprimoramento do marco legal 

 
4º Congresso Brasileiro de Direito Comercial 
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Avaliação do FMI (2012) – Adequação aos princípios de Basileia 

 

 
1º Brasil 28 

2º Holanda 25 

3º Estados Unidos 23 

4º África do Sul 20 

5º Espanha 19 

6º China 18 

7º Alemanha 17 

7º Reino Unido 17 

Estágio atual da supervisão brasileira 
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 O marco normativo vigente atende bem às necessidades da 

autoridade de resolução (experiência de quase 40 anos), mas pode ser 

aprimorado para conferir maior celeridade e eficiência aos regimes, 

diante de todas as situações passíveis de saneamento no SFN. 

 A interligação dos sistemas financeiros demanda uma legislação mais 

moderna e com escopo mais amplo, bem como a convergência com os 

padrões internacionais. 

 Inexistência de mecanismos de coordenação, cooperação e troca de 

informações no âmbito doméstico ou internacional. 

Key Attributes of Effective Resolution Regimes: recomendações 

internacionais do Financial Stability Board (FSB) para regimes de 

resolução eficientes, com foco nas entidades que possam acarretar 

problemas sistêmicos (autoridades de resolução dedicadas a 

estabilidade financeira, G-SIFIs e cooperação internacional). 

Identificação da necessidade de aprimoramento 



29 

Key Attributes of Effective Resolution Regimes 

Contem 12 atributos-chave (Key Attributes), que constituem a base 

para as reformas dos arcabouços legais de resolução, publicados 

pelo Financial Stability Board (FSB), do G20, em novembro de 

2011: 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

1) escopo; 

2) autoridade de resolução; 

3) poderes de resolução; 

4) respeito aos acordos de set-off/ 
netting/ colaterização (garantias) e 
transparência nas regras sobre 
segregação dos ativos de clientes; 

5) salvaguardas; 

6) provimento de recursos (inclusive 

públicos) à instituições em resolução; 

7) condições legais para a cooperação 
internacional; 

8) constituição de grupos de 
administração de crises; 

9) existência de acordos de cooperação 
entre autoridades em cujas jurisdições 
esteja estabelecida uma G-SIFI; 

10) análise de resolubilidade de G-SIFIs; 

11) planos de recuperação e resolução; 

12) acesso a/intercâmbio de 

informações. 
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 Ampliação do escopo do regime para outras entidades 

sistemicamente relevantes (ex. câmaras e prestadores de serviço de 

compensação e liquidação). 

 Possibilidade de habilitação, de ofício, de créditos relativos aos 

credores detentores de ativos financeiros emitidos, aceites ou 

garantidos pela instituição liquidanda, desde que identificados nos 

sistemas de depósito centralizado, registro, compensação e liquidação 

financeira no SPB. 

 Expressa desoneração legal dos cessionários ou adquirentes de 

qualquer ônus ou sucessão no passivo (semelhante ao art. 141, II, da 

LF). 

 Criação de um Juízo universal, com a finalidade de evitar a 

propositura de ações judiciais contra a massa liquidanda, em juízos 

distintos, para questionar o procedimento de execução concursal 

(evitando decisões contraditórias). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Oportunidades para aprimoramento do marco legal 
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 Encerramento da liquidação extrajudicial no caso de perda do 

seu objeto, em razão da exaustão do ativo ou da iliquidez do 

ativo remanescente. 

 Criação de um conjunto de ferramentas jurídico-operacionais 

para estabilização financeira: 

 possibilidade de reorganização societária e constituição de 

sociedades (bridge-bank), objetivando a continuação geral ou 

parcial de atividades ou de operações sensíveis da instituição. 

 absorção de prejuízos por acionistas e credores subordinados, 

com recapitalização compulsória (bail-in). 

 após o bail-in, nas situações de risco de crise sistêmica ou de 

grave ameaça à solidez e estabilidade do SFN, autorização para 

realizar operações especiais de assistência financeira, inclusive 

com a intermediação do FGC. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Oportunidades para aprimoramento do marco legal 
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